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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA) 
Ato da Ceca

De 06 de agosto de 2020
Processo E-07/513861/2012
Granigeo Consultoria Ltda
Indeferimento 51473
Indeferido o requerimento de licença prévia para análise da viabilidade ambiental para extração mineral 
de saibro, no município do Rio de Janeiro, considerando comunicado às fls.119, em que o requerente ma-
nifesta desinteresse na continuidade do processo, com base no parecer técnico n° 42/2020, na decisão da 
Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA, em sua 954ª reunião, realizada em 04 de agosto de 2020, 
que resolveu tomar as medidas constantes da Deliberação CECA nº 6.398, publicada no DOERJ de 06 de 
agosto de 2020, e nos demais elementos do processo n° E-07/513861/2012. 

Mauricio Couto Cesar Junior
Presidente da CECA


